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Estado do Tocantins
Prefeitura Municipal de Bandeirantes
Gabinete da Prefeita.

Lei Municipal n. 400/2015                   Bandeirantes do Tocantins, 20 de fevereiro de 2015.


Dispõe sobre nomenclatura de espaço público e da outras providencias.

A Prefeita Municipal de Bandeirantes do Tocantins, Estado do Tocantins, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ela sanciona e promulga a seguinte a Lei.

Art. 1º Fica denominado como Praça JOSE FRANCISCO GONZAGA em memória e respeito aos relevantes serviços prestado a nossa comunidade.

Parágrafo Único – Fica o Poder Executivo, autorizado a fixar placar e letreiro com nome do referido homenageado no referido espaço publico.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se as disposições em contrário.

                  Gabinete da Prefeita Municipal de Bandeirantes do Tocantins, aos 20 dias do mês de fevereiro de 2015.

Coraci Lima Marques
Prefeita Municipal de Bandeirantes.
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